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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETOS: DECRETO 009/2021/2021
DECRETO 009-2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXECUTIVO - Decretos: DECRETO 009/2021

DECRETO Nº 009 DE 11 DE MARÇO DE 2021. “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
QUANTIDADE DE CARGOS DO ANEXO I DA LEI 248/2017, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PATA ATENDER À NECESSIDA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO”.  A Sra. Marlene Silva Miranda, Prefeita Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais; CONSIDERANDO - A necessidade de 
contratação de profissionais em caráter de urgência para atende à necessidade temporária de 
excepcional interesse público da Secretária Municipal de Saúde; CONSIDERANDO - O que dispõe 
o artigo 6° da Lei 248/2017 de 31 de Janeiro de 2017. DECRETA: Art.1°. Fica autorizando a 
Contratação Por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

CARGO TOTAL A CONTRATAR VALOR DO CONTRATO

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

22 R$: 1.100,00

VIGIA 32 R$: 1.100,00

MOTORISTA 16 R$: 1.100,00

AUX. ADM. P/ALMOXARIFADO 9 R$: 1.100,00

MÉDICOS 12 R$: 6.000,00

ENFERMEIROS 14 R$: 1.500,00

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 46 R$: 1.100,00

ODONTOLOGOS 7 R$: 1.800,00

AUX. DE CONSULTORIO 
DENTARIO 

10 R$: 1.100,00

MICROSCOPISTA 2 R$: 1.100,00

AUXILIAR DE FARMACIA 8 R$: 1.100,00

RECEPCIONISTA 14 R$: 1.100,00

AGENTE TRAT. FORA 
DOMICILIO 

2 R$: 1.100,00

AUXILIAR 21 R$: 1.100,00

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1° de janeiro de 2021. Artigo 3º. Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 11 DE MARÇO DE 2021. MARLENE 
SILVA MIRANDA Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

MARLENE SILVA MIRANDA

Gabinete do Prefeito

Ana Jaine Almeida de Moura

Secretaria Municipal de Finanças

Auterli Araújo Silva

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Valcione de Sousa Silva

Secretaria Municipal de Administração

Agamenon Sampaio de Melo

Secretaria Municipal de Educação

Marilene Moura Miranda

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,
Transportes e Trânsito

Valdecy Gomes da Silva

Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento

José Erivane da Silva Lago

Secretaria Municipal de Assitencia Social

Fabiane Beatriz de Olivreira

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Manoel Francisco Matos

Secretaria Municipal de Comunicação

Milena Sobreira

Secretaria Municipal da Mulher

Esangela de Assis Aguiar

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Maria Ademir da Costa

Secretária Municipal de Juventude

Ana Cristina Mota Bezerra

Secretario Municipal de Meio Ambiente

Jerônimo Silva de Sousa
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